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EDWALN°46/2020

------Patricio José Pinto Correia de Aratzjo, Vereador do Pelouro do Ambiente, Desporto e
Atividades Economicas, da Cémara Municipai de Vila Verde, signatério do despacho
exarado em nove de outubro do corrente ano, torna pfilblicoz --------------------------------------~-

<<CONSIDERANDO QUE:-------------------------------------------------------------------------------------
------A situagéo epidemiologicza que se verifica em Portugal e no concefho de Vila Verde, em
resultado da pandemia causada pela COVID-19, rem justificado a adogéo de vérias
medidas com 0 intuito de prevengéo, contengéo e mitigagéo da transmisséo da infegéio;---~
------No momento presénte, 0 crescirnento de novos casos diérios de contégio da doenga,
justifica a adogéo de medidas restritivas visando 0 combate é pandemia, impondo és
autarquias iocais a adooéo de medidas organizacionais que garantam a inexisténcia de
aglomerados de pessoas e 0 controlo das disténcias de seguranga;-------------------------------
------O feriado do Dia de Todos os Santos, a 01 de novembro, é normalmente aproveitado
para a tradiciona! romagem aos comitérios;------------------- ------------------------------------------
------A Diregéo Gera! de Sadde reitera 0 respeito pelas normas de protegéo e do
afastamento sociai; ----------------------------------------------------------------------------------------------
------Assim, tendo em conta as medidas de prevengéo tomadas pelo Municipio de Vila Verde,
reiativamente é COVID-19, mas simultaneamente, no respeito pela tradigéo Cristé de
homenagear os entes queridos e benfeitores defuntos, -----------------------------------------------
DETERMINO QUE:---------------------------------------------------------------------------------------------

~ No dia 01 do Novembro de 2020 0 mimero de pessoas em permanéncia no Cemitério
Municipal, pafa efeitos de visifa ou asseio das campas/jazigos, seja Iimitado ao
méximo de 100 pessoas em simulténeo, sendo que apenas poderéo
permanecer 2 pessoas por campa/jazigo, cumprindo, sempre, as medidas de
afastamento e de protegéo definidas pela Direoéio Geral da Sadde;
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- O tempo do permanéncia da visita ou asseio das respetivas campasflazigos seré
restrito a um periodo méximo de 15 minutos; -----------------------------------------------

- E obrigatorio 0 uso do mascara e a manutengao de uma distancia social superior a
2m para as pessoas qua nao vivam no mesmo agregado familiar; ---------------------~~

- Devera ser evitada a aglomeragao de pessoas a entrada do cemitério. ----------------
----»-Estas medidas vigoram duranta o horario ole funoionamento do oemitério entre os dias
31 de Outubro a O2 Novembro, podendo ser modificadas, a todo 0 tempo, em fungao de
novas orientagoes da Diregao Gerai do Saaide.»--------------------------------------------------------
------Para oonstar e devidos efeitos se publica 0 prasente e outros de igual teor, que vao ser
afixados nos lugares de estilo, assim como no Cemitério Municipal. -------------------------------

' ' ' ' ' ' ' ' Verde 0~~~~--E eu, Qqlg ¢,.,g@|;,,. Chefe da Divlsao JUI'|diCEl do l\/lunlclplo de Vila
subscrevi.--------------------------------------------------------------------------------------------------------~-

Pagzos do Municipio de Vila Verde, em 12 de outubro do 2020

O Veraador do Pelouro do Ambiente, Desporto e Atividades Eoonémicas, no uso da
' competéncia deiegada
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- Patricio José Correia Pinto Aratijo -


